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PROJETO N* 56/58

lfi -

N» 825/58

Fica • Poder Executivo autorizado a despender, no
corrente exercício, ate a importância d« Cr»$ ••*
20.000,00, para custei» de despesas de cfirtorio»-
cooi o casamento de casais sem recursos.

Artigo 2:fi * Fica aberto, na Diretoria da d* -
Con&a"oilidad9- um credita ••yecial da importância
de que era t» • artigo anterior*

Artigo 3fi - O valor do presente c rã dito correra por conta da-
anulaçSo parcial, da seguinte verba do vigente
çamento:

l-X-1/8-00-0
III Cr.$ ao.000,00

Artigo UQ - tista Lei entrara ein vigor na data de sua publica-
ção, revogadas «s disposições em contrario»

Sala das Sessões, em £14 de Junho de l 958

a) Alberto Lopes dos Santos
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